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I - INTRODUÇÃO 

Os impostos sobre propriedades imóveis sao amplamente u

tilizados há vários séculos para financiar as atividades públicas . 

Esta classe de impostos tem sido uma das mais severamente critica

das ao longo dos anos; ao mesmo tempo, tem sido consistentemente 

indicada por estudiosos de finanças públicas como a melhor fonte de 

financiamento de governos locais. � grande o numero de estudos so

bre sistemas fiscais de países em desenvolvimento que constatam a 

pouca importância relativa dos impostos sobre propriedades nestes 

países e recomendam maior utilização desta fonte de receita pelos 

governos locais.1 Por outro lado, nos países em que os impostos s�

bre propriedades são importantes fontes de receita, existe um es

forço no sentido de aprofundar os conhecimentos que se tem sobre os 

mesmos, de verificar as deficiências destes impostos como hoje utl 

lizados e de . .sugerir alterações que melhorem suas características 

e os tornem mais úteis corno instrumentos de política urbana.' 

O presente trabalho tem por finalidade sugerir que a im

portância atual dos impostos sobre propriedades no Brasil é relati_ 

vamente pequena; qu� a base do Imposto Predial e Territorial Urba

no (IPTU) é subutilizada pelos municípios; que os municípios podem 

e devem <;,nvidar esforços no sentido de utilizar em maior grau esta 

fonte de receita para fazer face às crescentes necessidades de dis 

pêndio; que o IPTU tem propriedades indesejáveis do ponto de vista 

de eqüidade fiscal que, no entanto, podem ser melhorados através 

de medidas administrativas relativamente simples; e que o IPTU po

de ser útil como instrumento auxiliar da política urbana . 

A Seção II deste trabalho discute brevemente alguns tópl 

cos relativos aos impostos sobre propriedades que têm sido objeto 

l Ver, por exemplo, Smith [ ], pp. 369-371, e a literatura a 
li cttada . 
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de debate no meio acadêmico. A Seção III apresenta uma 

2 . 

comparaça9 

internacional que visa confrontar o grau de utilização do imposto 

no Brasil com os de outros países. A Seção IV apresenta um panora

ma da evolução recente da receita de IPTU nos municípios brasilei

ros e, através de medições da elasticidade da receita, procura a

quilatar a capacidade.que esta teria de acompanhar a crescente ne

cessidade de recursos acarretada pelo desenvolvimento urbano . 

Nas Seções V e VI, o foco de trabalho converge sobre o 

IPTU da cidade do Rio de Janeiro para avaliar-se empiricamente o 

comportamento do imposto quanto ao aspecto de eqüidade fiscal e pa 

ra sugerir alterações na administração do imposto que melhorem 

suas características com respeito a este aspecto. Finalmente, a Se 

ção VII conclui o trabalho, discutindo a possível utilização do 

IPTU como instrumento de política urbana e sugerindo medidas que, 

ao nosso ver, tornam o IPTU um imposto mais produtivo, mais justo 

e mais útil corno instrumento de política . 

II - ALGUMAS CARACTERÍS'I'ICAS DOS IMPOS'I'OS SOBRE PROPRIEDADES 

A classe de impostos sobre propriedades abrange diversos 

tributos tais como os impostos recorrentes sobre propriedades imó

veis, os impostos sobre a transrniss·ão de bens, impostos sobre veí

culos, contribuições de melhoria e outros. Neste trabalho conside

ram-se somente os impostos recorrentes sobre propriedades imóveis, e_!! 

tendendo-se como propriedades imóveis_ os prédios, os terrenos, os bens

de produção (máquinas, e:,uiparnentos, etc.) e os bens pessoais (durá

veis). No Brasil, corno na maioria dos países, somente as propried� 

des prediais e territoriais são tributadas; em alguns países, en-

tretanto, os demais bens citados acima são também sujeitos ao irn-
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2 posto. Em geral, a base do imposto é alguma medida do valor do bem 

e sua alíquota nominal é uniforme . 

Uma das características do imposto sobre propriedades é 

a imobilidade da base triburií.ria, ao menos a curto prazo. Prédios 

e terrenos são imóveis e mesmo o grau de mob.ilidade de bens de pro 

dução é muito baixo no curto prazo. A longo prazo a si.tuação é a_! 

go diferente; o invest.imento em prédios e bens de produção pode, à 

medida que estes deteriorGm, ser transferido para outras localida

des caso o imposto seja suficientemente alto (em relação a outros 

locais) para induzj_r tal movimento . 

Existem ao menos três vantagens associadas a base utili-

zada pelo imposto sobre propriedades. A primeira é a minimização 

de conflitos de competência para cobrança do tributo. Como o im

posto .incide sobre unidades fisicamente localizadas dentro dos li

mites geográficos do município, conflitos tri.butií.rios entre gover-

nos locais: comuns nos casos de impostos sobrE} produtos ou sobre a 

renda, são praticamente inexistentes. A segunda vantagem e o fato 

de que o imposto não pode ser evitado a curto prazo: um indivíduo 
1 

só pode evitar o imposto transferindo a propri.edade, e com ela o 

tributo, para outro. Mesmo a longo prazo, não há incentivos a evi.

tar-se o imposto deF,de que não exi_stam diferenciais muito grandes 

entre as cargas tributárias dos díver:sos muni.cípi.os, particularmeg 

te de municípios próximos. A terceira vantagem é o valor das pro

priedades ser rr.�latívamente estável de modo que a recei.ta do impo� 

to é pouco sujeita a oscilações dcco.rrentes de flutuações no nível 

geral de atividades econç,micas do país . 

Se, além de estabilidade, a receita do imposto sobre pr!:! 

priedades tiver o atributo de acompanhar a tendência crescente das 

2Dos países aprcsent2,dos na comparação internacional dil Se
ção III, somente o Canacl<':1, os Estados Unidos e o Japão tributam os 
bens de produi:;_�.:io e. pessoai�; .. Segundo Nctz.er [ 7, estes bens siio 
rcspons&vc-is por l':j dü recc} tz:1 no Car1udd, 16 a 17�; nos Estados Uni-
dos e ccrcCI de 40'.'; no ,Japào íilctzcr [ J ,' pp. 11 e 139). 
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necessidades de recursos dos rnunl.cípios, este imposto pode ser co!:1_ 

siderado, do ponto de vista de geração de receita, urna fonte ade

, quada de financiamento de gastos públicos. Uma das críticas sofri-

das pelo imposto sobre propriedades ao longo dos anos diz respeito 

à baixa elasticidade renda de sua 

receita. Estudos ernpiricos realizados nas últimas décadas mostram, 

no entanto, que a elasticid.a.de�i ta (ou da base) do i!!! 

posto nos Estados Unidos é relativamente alta, superior a 1 em al

casos.3guns 

As vantagens assoei.adas à base do imposto sobre proprie

dades são, prcva•relmer,_te, as principais razões pelas quais este i!!! 

posto é o mais utilizado em todo o mundo para financiar governos 1� 

cais. Por ser poüco dependente de ocorrências externas ao municí

pio,este imposto pETmite que a comunidade escolha o nível de servi 

ços públicos que deseja receber através da fixação do nível de tri 

butação a que deseja sujeit.ar···se. Ele possibilita aos governos lo

cais atingir um alto g1:·au de autonorr,ia financeira. Historicamente, 

existe urna marcante relação entre o grau de c,utonomia dos gover-

nos locais e o grau de uti.lizar;ão do imposto sobre propriedades co 

mo fontE, de recursos . 

A despeito das vantagens oferecidas pelo imposto sobre 

propriedades como gerador de receita, a evidência empírica a ser 

apresentada na Seçã.o III revela que a experiência brasileira nao 

tem sido sati.sfatória. A principal razão para a baixa produtivida

de deste imposto nos municípios brasileiros é talvez a carência de 

recursos financeiros e humanos para montar a estrutura de adminis-

1 tração algo complexa que este imposto exige. Para ser implantado,
1 

--------------

3 ver Ne�zc:r [ J, r·P· 1B4-190. Resultados para municípios
brasil,:�iros sao apresentados ria Sf�çãc III deste trabalho . 
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o imposto requer que se faça um levantamento de todos os imóveis

(no caso do IP'I'U, urbanos) existentes no municípiÓ e que se atri

bua wn valor a cada tmóvel cadastrado. Admitindo-se que o :contri

buinte não participa voluntariamente deste processo, a composição

do cadastro requer um trabalho de campo amplo e dispendioso. Uma

vez montado o cadastro, é necessário mantê-lo atualizado, não só in

cluindo.novos imóveis mas, principalmente, reavaliando os_ imóveis

já cadastrados. A reav�liação é importante não só do ponto de vis

ta da produtividade do imposto como do ponto de p;--�; eql!idade�

A simples correção dos valores de ünóveis, uniformemente, por meio 

de coeficientes que reflitam a inflação, embora mantenha o imposto 
. � 11 

adequado como gerador de receita, e causa de inequidades que se a-
-------� 

gravam ao longo do tempo. As ineqÜidades surgem devido à valoriza-
·-- �

ção não uniforme de imóveis situados na área tributada. J:; necessá-

rio, portanto, que se façam reavaliações periódicas dos imóveis, o 

_que torna importante, do ponto de vista de administração, a esco

lha da medida de valor do imóvel. 

Duas alternativas básicas têm sido experimentadas para a 

vali.ar-se os imóveis. A p�imeira consiste em cobrar o imposto com 

base no valor locativo do imóv2l (renda anual que ele gera ou pode 

gerar) e a segunda, com base nu seu v�lor venal.4 Teoricamente,

as duas alternativas são equi•1alentes visto que o valor venal e 

igual ao valor atual da série de v;,üorc's locativos futuros do imó, 

vel. Na prática, o método de avaliaçiio utilizado pode tornar O!:à 

dois crJtér ios cJjferentes, resultando ·em diferentes características 

quanto à eqüidade e efei é_o sobrei a alocação de recursos. Estas di 

ferenças são no entan+:;:, pequenas, f.icando a escolha entre valor lo 

4A tributaç�c sobre val.or locativo é utilizada em países co�
mo a Inglaterra, i:rlonda, Israel, /\nstriilia e Nova Zelândia e foi
empreg·aaa no Brasil até 196b. ,Jii o critério de valor venal é utili 
zado nos Estados IJn.idos, CanatEí, Alemanha, Áustria, Dinamarca e no 
Brasil a partir 0o 1967. 
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cativo e valor \renal condicionada primordialmente à existência de 

informações que conduzam a avaliações mais precisas . 

O critério de valor locativo, por exe;rrplo, afora outras 

deficiências, é inapropriado quando existem controles sobre alu

guéis que, deste modo, não correspondem a valores de mercado. Por 

outro lado, a determinação do valor venal requer a existência de 

registro de um número de transações imobiliárias suficiente para 

permitir a avaliaçi'io por técnicas de 
totalmente 

amostragem cujos resultados
- -

nao sao, ainda assün,/ satisfatórios. A única alternativa ao uso das 

informações disponíveis é a avaliação de cada propriedade por peric 

tos, uma solucão inviável devido ao custo. Em geral, a melhor solu 

ção possível é conjugar as três fontes'de informação (aluguéis, tran 

sações e avaliações) e expressar o valor da base do tributo, quer 

como valor venal. ou valor locativo, utilizando-se a relação teóri

ca que existe entro eles. De qualquer modo a dificuldade de avalia 

ção é urna defi.ci.ênc.ia do imposto sobro propriedades que pode ser 
" 

minimizada mas nZio elimirwda. ··' 

Visto que as avaliét(;Ões rlas propriedades sao sempre im

perfeitas, a a.dm.lnistração do imposto altera as carélcterísti.cas de 

Ri.dad�_
do _:;esn;�-0 O grau de ineqtlidade deste imposto pode então

ser discutido con,;idcrando-se duas cornponent8s: a ineqf,idade in-

trínseca, ou seja, aquela que resulta das propriedades inerentes 

a este tipo de tributo e a ineqüidade administrativa, que é canse-

qüéncia de inverfeiç6es na 

Para discutir-se 

bre propriedades, é de suma 

determinação 
"-- -- . r-
l��liidad� 1 e 
i .. - ,_ 

irr,por-tância 

da base do tributo. 

incidência dos impostos so

o conhecimento do processo 

de transferência destes impostos. Até o início deste século, acei

tavam-se como verdadeiras as teorias de transferência que denomin;i-

remos hipóteses tradicionais (ou cl5ssicas). Os. trabalhos de 

5 Uma discussão dcta1hada das vantagens e desvantagens das al
ternativ.:is aqui cons.i cloradas é encontrada cm Lcnt [ J . 
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Edgeworth, Brown e Simon e outros estudos teóricos e empíricos mais • 
6 recentes mostram, no entanto, que as hipóteses tradicionais nao 

sao necessariamente corretas. Breal-: compara o atual grau de co-
sobre 

nhecimento / inci.d,'?ncia de impostos sobre propriedades ao final do 

segundo ato de uma peça de mistério,•quando se tem menos certeza 

sobre o desi'echo da peça que ao final do primeiro ato mas ao menos 

sabe-se que sio incorretas algumas conclus6es tidas inicialmente 

como verdadeiras.7

As hipóteses tradicionais sobre transi'er�ncia e incidin� 

eia dos impostos sobre propriedades são, em resumo, as seguintes: 

a) Impostos sobre a terra incidem sobre o proprietário; b) Impostos

sobre bens reprodutiveis sio transi'eridos ao consumidor 

de imóveis residenciais, ao ocupante do imóvel) .

(no caso

A hipótese de que o imposto sobre terrenos vazios incide 

sobre o propri.etãrio do imóvel é unanimcme.nte aceita. Um imposto s9. 

bre a terra reduz o incentivo a adquiri-la, �m relaçio a investi

mento em outros bens, visto que o retorno livre de impostai dimi� 

nui. A demanda por terra se reduz e, como a oferta é inelást.Íca, 

o preço da terra cai; o imposto é capitalizado. Observe-se que,

sendo o imposto cv.pital.i.zvdo, sua incidência é somente sobre o pr9.

prie�ário da terra ao tempo em que o tributo i'oi criado ou aumenta

do. Ele sofre uma perda, igual ao valor atual da série de impos�

'tos futuros, que e realizada no momento da venda da terra. O im-

posto nâo incide sobre o novo proprietário que foi beneficiado por

• uma reduçio no valor da terra igual. ao valor atual dos impostos que

pagará no futuro .

Quanto ao i.mposto sobre bens reprodutiveis, a hipótese 

clássica, baseada em análise de equilibrio parcial, admite que a 

6Edgeworth [ J, Brown [ J e Simon [ J. Dentre os
dos recentes podemos destacar Richrnan [ ], Mieskowski [ 
Netzer [ J . 

7 Break [ ··] 164 - - ' p. • 

estu -'

J e 
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incidência a curto prazo depende das_ condições de demanda. No ca.-

so de prédios residenciais, se a demanda é inelástica, o imposto é 

transferido ao ocupante do imóvel; caso contrário, ele é dividido 

entre o ocupante e o proprietário. No caso de bens de produção e 

prédios não residenciais, o imposto é transferido ao consumidor dos 

produtos finais líooroo;)Qmk�-h<1,Po<l,mpoo .. t{x::60ill�OPO{>ÓO® se as condi

ções de mercado permitirem. Mas, mesmo que a curto prazo o impos

to incida sobre o proprietário, a longo prazo ele e transferido ao 

ocupante do imóvel ou ao consumidor. O mecanismo de transferência 

seria o seguinte: visto que o proprietário sofr� o impacto do tri-

buto, o retorno ao investimento em bens tributados, inicialmente 
' 

igual ao retorno de investimentos alternativos, ,se reduz. Esta re 

dução desincentiva novos investimentos, a oferta de serviços de ha 

bitação ou de produtos, diminui (ou cresce menos,que cresceria na 

ausência do imposto) e o preço cresce até que o retorno ao invest! 

mento em bens tributados se equipare outra vez ao retorno em inves 

tirnentos al térnativos. o imposto incide somente sobre o t}cupante 

do imóvel ou sobre" o consumidor. Claro, se o octupante do imóvel é 

o próprio proprietáric,', não há como transferir o imposto .

As hipóteses tradicionais levariam a conclusão que,no ca 
' 

so de unidades resülencLüs, um imposto como o IPTU incidiria so

bre o proprietário e sobre o ocupante do imóvel, em partes propor

cionais aos valores da terra e das benfeitorias, respectivamente . 

Tal conclusi.io, no que diz respeito a imóveis urbanos, tem sido con 

testada. Existem argumentos que c0nduzem ã conclusão que o impos

to sobre a terra (ou parte dele) é também transferido para o ocupa� 

te e outros que sugerem que o imposto sobre benfeitorias é ao me.

nos em parte absorvido pelos proprietãrios.8

•8uma excelente discussi.io crítica dos argumentos, hipóteses
conclusões de diversos autores é apresentada por Simon [ J .

e 
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Da mesma forma, os estudos sobre a incidência de impos-: 

tos sobre imóveis não res1denciais e bens de produção são inconcl!:!_ 

sivos. Alguns autores defendem a tese de que estes impostos sao 

semelhantes a impostos e,;,peclficos sobre produtos que ser iam prov� 

velmente transferidos para o consumidor v.isto constituírem uma pa!_ 

cela minúscula do custo unitSr.io de produção; seus efeitos sobre 

preços e demandas seriam insignificantes. Outros autores, no en-: 

tanto, argumentam que os impostos sobre propriedades se comportarri 

como impostos sobre o capital, podendo ser transferidos para o co� 

sumidor (via aumento d•:1 preços) ou para a mão-de-obra (por redução 

dos salãrios), absorvido pelo fator capi.tal ou, ainda, resultar nu 

ma cornbina:çilo de a 1.guma s desta.:::1 po�;s tbili.dadcs � 
• 

a 
Em trn1 art.i9c) re:;cc:n t:.e: /' Mi.eskowski ::t procura reconciliar es 

tes argumentos s ugc1:·j.ndo que o.6 impostos sobre propriedades repro� 

dutíveis se conrportam cc_-.imo impostos sobre o capj_tal se uniforme? 

para o país corno 1.un toc1o. Dif(3re11c.i.ai�; E.�nt.r(:: rcgiõc�!S ou entre ti

pos de propriedade teriam efei1:os sem�lhantes a impostos especifi-

cos � Este argu.ment.o �3 u9crt? qu.(�, sendo o IP'JlU somente um imposto 

predial e territortal, ao menos a parte predial deste imposto inci 

de sobre consumidorc:s (2,- oc:upantc�s de imóveis residenciais . 

.Em vista das dGvidas que existem acerca da transietência 

do imposto sobre propriedades, a discussão do aspecto eqüidade Pª! 

te obrigatoriawente de hipóteses não necessariamente corretás, ten.

do portanto ci1rii.ter algo especulativo. A maioria dos trabalhos que 

tentam medir de alguma forma o graú de ineqüidade deste imposto ªª 

mitem a hipótese clãssica de que o imposto sobre propriedades re

produtíveis seja transferido para o consumidor (ou ncupante de im6 

vel residencial). Aceita esta hip5tcse, a conclusio geral ê que o 

impos_to sob1�e propriedades corno t1m todo é regressivo. (em relação a 
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renda <:orrente) e que a componente residencial em particular é ai!! 

da ;:,ai,,; regressiva. Aceitando a revisão desta hipótese propost? 

por Mieskowski, Netzer estima, baseado em sua experiência, que, pa 

ra o caso dos Estados Unidos, o imposto como um todo seria algo 

progressivo mas a componente residencial seria, ainda assim, regreê_ 

siva.10

A regressivi.dade do imposto sobre proprJedades residen'

ciais é devida a doJs fatores. O primeiro é o fato de as despesas 

com habitação crescerem menos que proporcionalmente ii renda corren 

te ii medido. que esta aumenta. Corno o imposto é aplicado, com alí

quota uni.forme, ao valor das propriedades, a carga tributária por 

unidade de renda d.imimü à. medicli:l que se considera classes mais al 

tas de renda (o que foi. denominado acima de ineqüidade intrinsecç1 

do imposto). Alguns aul:ore:,, no entanto, consideram que o concei'

to de renda,relevantc para tratar-se a demanda por serviços de ha� 

bitação,é a renda permanente. Trabalhos que utilizam este concei

to concluem que a elasti.cida.de renda dos gastos em habitação é 

maior que 1 . Se rer>d,; permanente é efetivamente o conceito réle-

vantc, as estimat.tvas existentes indi.cam que o imposto sobre pro-

priedades n�o 8 intrinsecamente regressivo . 

A segunda causa da regressividade do imposto é a própria 

administração fiscal. Estudos _empir icos constatam que, em geral,

existe uma tendênc.ia das admj_nisb:·ações de subestimar o valor das 

propriedades de maior valor de mercado e de superestimar o valor 

daquelas cujo preço de mercado é baixo. Quando este fato a que de 

nominamos íneqlhdade administrativa ocorre, a ç1liquota efetiva do 

imposto é regressiva ainda que a alíquota nominal seja proporcio

nal 

10 r-
J Nctzcr l_ ·- , p . .534. ll<::,tzer sugere que, numa escala em que

1 represente proporc:i.ona.U .. rladé,, o imposto como um todo correspond� 
r:l.a. a 1.1 e a <�ornponcnt(.! resi.dc·r�cittJ a·· 0�.7 ... 



ttCRtTARI,\ OE PL.IINEl/l'Mrnro DA rm::�1ot�CIA 01, REPÜBLIC:_11, 

INSltTVTO OE F'tM;1EJAMCNTC t:COIJÓMfC.0 E �OCl.lll ((Ptl\) 11 . 

Assim, 6 provâvel que o imposto sobre propriedades resi� 

denciais, senão o i.mposto sobre propriedades como um todo, tenha 

efeitos indesejâveis sobre a distribuição da renda, sendo portanto 

deficiente quanto ao aspecto eqüidade vertical. Ele é também insa 

tisfatório quanto à. eqüidade horizontal: indivíduos com iguais ca

pacidades de contribuir podem ser desigualmente tributados por re� 

sidirem (ou possuírc.m, se admitirmos que o imposto incide sobre o 

proprietãrio) em imóveis de valores diferentes. 

Um balanço das vantagens e desvantagens dos impostos so-
--

bre propriedades jndica que, do ponto de vista da geração de rece! 
----· -- -- - --

ta, estes impostos são talvez os mais adequados para utilização por 

governos locais: geram receitas elevadas e estãveis capazes de fa-- - -· - -

zer face ãs necessidades cresce11tes de recursos destes governos, 
-- __ , 

possibili tarn um al t:o 9 -rau de autonomia financeira e não são objeto 

de conflitos tributii.rics entre governos locais. Sua Gnica desvan-

tagem é exigir uma admi.nistr--",çjío algo complexa., principalmente na 

fase de 1mplantaç.:io. Do ponto de vista de eqüidade, suas caracte

rísticas não são i'avorii.vcc:,is mas admite-se hoje que não são tão más 

a ponte> de mereccrr2,m as severas criticas que sofreram no passado . 

Quanto aos efeitos sobre a alocação de recursos, pouco se apresen

tou nesta seção, deixando-se este tópico para ser tratado na Seção 

VI quando se discut•2 a utilização destes impostos como instrumen

tos de politica econ6mica. Este balanço faz-nos crer que o IPTU é 

um imposto adequado aos municípios brasileiros, que deve ser apri

morado e utilizado ma.is inten!é;ament-c para financiar as despesas dos 

mesmos 

III - OS IMPOSTOS SOBRE PROPRIEDl\DES: UMA COMPARI\ÇÃO INTERNACIONAL 

O tamanho do setor pGblico, sua composição e a forma· dé 

financiamento de suas atividades diferem de país para país. Em con 

scqü6nci�, q1Jar1clo :3c comp0ram as cargas, tributãria� globais de di-
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versos países, bem como suas composições, obtém-se .um quadro het;

rogêneo. Assim, dentre os países membros da OCDE, verifica-se que 

enquanto na Espanha a carga tributária global em 1972 (excluídas as 

contribuições para a previd,iéncia social) era de apenas 12, 35% dó 

PNB, na Dinamarca, 41,37% do PNB foram transferidos do setor priv� 

do para o pGblico na forma de tributos.11

Da mesma forma, a carga de impostos sobre propriedades 

varia de país para país. No entanto, observando-se a Tabela I,que 

apresenta uma comparaçao er,tre alguns dos países membros da OCDE e 

o Brasil, fica patente il exi.stência de um padrão bem definido de E_

tilização destes j_mpo13tos: eles são componentes muito mais impor:

tantcs da carga tributãria global em paises de lingua inglesa que 

em países latinos. Em nenhum dos paises latinos a receita do irn� 

posto sobre propriedades ã superior a 2% da receita tributária glQ 

bal; em nenhum pais ele lingua inglesa este imposto e responsável 

por menos que 5,5% da .receita tributária global. Em quatro destes 

paises (CanadE, Estados Uriidos, Inglaterra e Irlanda) a receita do 

imposto sobre propriccfode_s é superior a 3% do PNB; no Brasil, a rp 

ceita é cerca de 0,3% do �NB . 

Portanto, o grau de utilização do imposto sobre proprie-

dades corno fonte cl,a receita pctrece estar relacionado a tràclição 

mais que a qualquer outro fator. A preferéncia dos ingleses por 

este imposto (e por impostos diretos em geral) foi transmitida a 

suas ex-colônias enquanto que o Brasil herdou de seus colonizado

res a preferéncia por impostos indiretos, menos adequados para uso 

por governos locais. Por outro lado, nao parecem existir fatores 

econômicos ou estrutura.is que limitem a utilização do imposto so

bre propriccli1des. A 'l'abela II mostra que em algumas e.idades lati

no-americanas, 0ste tributo é responsãvel por uma considerãvel fra 

11ocDE' L·- -1 ·73 •- • p. • 
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çao de suas receitas. Este é o caso de Montevidéu, da Cidade do 

México 
- 12'e, se incluirmos as contribuições de melhoria, de Bogota .

A Tabela II confronta as fontes de receita de capitais 

brasileiras com as de algum�s cidades de outros palses. Em três das 

cidades listadas (Calcutá, Lagos e Montevidéu) a receita dos i.mpo� 

tos sobre propriedades correspondem a mais que 50% da receita to

tal. No Brasil, somente em Belo Horizonte a receita do IPTU repr.'§: 

senta mais que 20% da receita total. Observa-se também que a com

paração internacional não indica que exista uma relação entre a im 

portáncia do i.rnposto sobre propriedades como fonte de receita para 

governos locais e o srau de desenvolvimento da cidade. Nairobi uti 

liza esta fonte? de recursos de forma rela�i.vamente mais intensa que 

Nova York; Estocolmo n5o a utiliza enquanto em Lagos o imposto so

bre propried2,deé, era o único imposto em 1963. No entanto, esta re 

lação existe quando s1.:� compara municípios brasileiros. De um modo 

geral, os maioreé; centres urbanos do pais utilizam o IPTLJ mai.s in

tensamente que os demais para financiar seus gastos. A Tabela II 

sugere, portanto, que o grau de utilização dos impostos sobre pro

priedades 6 ditado pelas prefcr�ncias dos governos; dadas as pref� 

r�ncias, centros urbanos que possuem administraç6es fiscais mais 

desenvolvidas tendem a utilizar mais estes impostos . 

Em resumo, verifica-se qu," os impostos sobre proprieda

des sao relativamente pouco utilizados no Brasil,provavelmente por 

razões históricas e nao por limitações econômicas. Observa-se tam

bém que cidades com igual ou menor grau de desenvolvimento que as 

brasileiras utilizam em maior grau esta fonte da recursos,o que su 

gere que é possível. utilizá-la mais intensamente também no Brasil. 

12A t .. . ... . s con· r1bu1çocs
da receita de Bogot5 em 

dc melhoria foram responsáveis 
1969 {ver Smith [ J, p. 365).

por 17,2% 
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TABELA I 

14, 

COMP/\RAÇÍ\O ENTRE l'/\íSES - O IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADES 

IMÓVEIS COMO COMPONENTE Dl\ Cl\RGA 'l'RIBU1'Ji.RIA GLOBAL - 1972 

PAJ'.S 

Austrâlia 

BRASIL 

Canadá 

Espanha 

Estados Urüdos 

França 

Inglaterra 

Irlanda 

Itália 

Japão 

Nova Zelândia 

IMP.S/PPCP. COMO PERCENTAGEM DE 

RC.-!cr:: J. t.:1. 1'rj_b � 
(Excl� contr. p/ 

Prev·. soei a l) 

l,.S4 

10,'17 

1,23 

16,63 

1,95 

13,14 

11 ,, 4 8 

1,69 

6,C8 

6,71 

PNB 

1, 36 

0,32 

3,36 

0,15 

3,71 

0,42 

3,85 

3,25 

0,32 

1,03 

1,98 

RECEI'rA TRIB. 
( EXCL. CON'l'R. P / 

PREV.SOCIAL) COMO 
PERCENTAGEM DO 

PNB 

24,28 

17,26 

30,61 

12,35 

22,31 

21,32 

29,32 

28,26 

18,93 

16,99 

29,51 

FONTES: Para o nro.sil: a) Receita do imposto predial e territorial 
urbano - dudos de bulanc.;:os dos municípios obtidos na SEF
Ministt�rio dà Fazenda; b) H.cde.i.tus tribut5rius federal e es 
tadual - CIEF/MF, l\nuârlo Econ6mico-Fiscal, 1973 e 1974; cf 
Produto Nu.ciorktl ni�U-i.:.o - F(;v, SiEtcma ·crc-;-contus Nacionais -
Mctodoloqi_,:.1. e Quudr()S Est,1tístJ.cos - l?f:-g) e 1959 - 1970 a 
1.973 - Nova�;, J�;.;t�Tri1/1tiv.-1:·=,-�----R.i.o de� Jane.iro, 1974.-------.. --- ---�---··-· -
Paru o:-3 ck:nk1J_;;.) p,·u_,'•_;c�·; � OECD, Rcvcnue Stut.i s tics of OECD 
Me1rL,:TCounl.:ríc,c; 1')65-1')72,· Paris, l'J'/5 . 
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TA8EL.ri II 
COMPAR_I\Çi'iO D!TRE CIDADES: O IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADES !MOVEIS

COMO FONTE D[ RCCURSOS PARA GOVERNOS LOCAIS 

RECEITA TRIBUTÃRIA 
CIDADE (ANO) • : Imposto' Outros

s /prop. l mpos tos 

Calcutâ 
Jac;,rta 
Manila 
Fort-Lamy 
Lagos 
Nairobi 
Estocolmo 
Baltimore 
Nova Yo1·k 
São Francisco 
('.'id. do México 
C-i d. de Gua t�ma Li
Boqotã
Moritevi déu

li 

?E �0 
2\j �? 
3,:1<1 

13�[) 
60 ,e:

6 ,7 
57,4 
!2,4
18,G
29, 1 
38,3 
1::L/J 

1 7, 7 
5,2 

4•t, 2 
33�3 
"13,G 
17, 7 

Manaus /19741 7,5 
São Luís (1�1 '74) ?,(1 j ;�,7 
Teresina (197'4) 5�7 \ 3,3 
Recii·e (1974) 9,4 1 17,2 
Aracaju (1974) 12,8 14,2 
Salvador (1974) 13,9 18,3 
Be·10 Horizonte (1974) Z0,4 9,8 
São Paulo (19741 18,2 17,7 
Porto P,legre (191�) / 19,5 M,9. 
_G_.oi_iÍ_i_1:i_il_ _____ .,..c(�l_9_7�4�1-�, _'_, O�,_:i� __ l 3 ,íi

Taxas Tota 1 

1 , 6 
27, l 
6,5 
9, l 

39,4 
33,4 
12, 2 
9,6 

10,0 
15 ,4 
38,2 
,··r B? :J o, �-
5, 3 

71 , 7 
61 ,o
61 , Z 
30,5 
60,0 
97,2 
71 , 7 
49,2 
53,0 
53,6 
85,8 
92,2 
32,4 
83,2 
26,7 
11 , 4 
11 , 7 
36,3 
32, 1 
19 ,5 
31,7 
44 ,2 
W,3 
34,3 

(%) 

1 , 
OUTRAS TR/lJjf I RECEITARECEITAS FEREJ. TOTAL4PRÕPRIAS CIASJ 

14,4 
10 ,5 
12 ,4 
15,6 
2,8 

16,3 
2,5 
2,4 
7,4 

14,2 
7,3 
3,4 

16,8 

9,7 
6,6 
8,5 
8,5 
6,0 

17 ,3 
16,2 
8,8 

l O, 5 li
8,2 

13,9 
28,5 
26,4 
53,7 
40,0 
12 ,o
48,3 
44,7 
38,9 

14,0 

63 ,6 
82,0 
79,8 
55,2 
61 , 9 
43,2 
4,6, 1 
47,0 
49,2 
57,5 

100 ,o
100,0 
100 ,o
100,0 
100 ,O 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
'100 ,o
100 ,o
100 ,O 
100,0 
100,0 
1 oo ;o 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 

FONTl:S: Cidadcs ·llrasih!ira·;: Revista dp Finanças Publicas, Out-Nov-Dez/75, Bal
ti111oro: Petorson, G .. E., eiL, V-rope,·ty1a·ic·nc,Tc;r1!l,- The John C. Lincoln 
Instltute Jnd Thc• Urtian Jnsti"fii'f2-;-7fa-sFíington D.e. ,1973, 
Dema·is Cidades: S111itli, R,S,, ''Financing Cities in Developing Countrics", 
IMF Stuff Papers_, jul/74., pp. 329-388, 

1Dados de orçanEnto,
21nclui contribuiç6cs de mellioria cujos valores sâo pequenos exceto em Bogotâ .
3Jnc1ui participações '"m impo,:tos arrecadados por outros níveis de governo .
4Exclui operações de crêditos,
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IV - O IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: EVOLUÇÃO DA RECEITA 

E SUA POTENCIALIDADE 

A evolução da receita do IPTU no período posterior à 

reforma tributária de 1967 não foi satisfat5ria. A Tabela III 

mostra que, no período de 1967 a 1973, a receita real do IPTU 

cresceu nas capitais a uma taxa média anual de 10,3%, número se

melhante a taxa de crescimento do produto real no período. Nos 

municlpios do interior, no entanto, o crescimento da receita foi 

mais modesto (7,7% ao ano), observando-se ainda que houve urna 

queda de receita real em 1973. Embora não existam dados para os 

exerclcios mais recentes, é provável que a aceleração da infla

çao a partir de 1974 conjugada às limitações impostas ao cresci

mento da receita e à pouca atenção dispensada pelos municípios à 

atualização de seus cadastros de imóveis tenha resultado em um 

menor crescimento (talvez até em redução) da receita real do 

IPTU. Dados disponlveis para as capitais indicam que o cresci� 

mento da receita real do IPTU nas mesmas em 1974 foi de 

2,5% 

apenas 

Cons.iderando os municípios individualmente, verifica 

se que os números globais apresentados na Tabela III escondem 

parte da realidade. Em vários municípios a receita real do IPTU 

diminuiu ao longo do tempo e em muitos outros, embora apresente 

tendência crescente, a receita osci}a bruscamente de um ano para 

outro. Por exemplo, no período 1967/74, não há um1J. capital se

quer em que a receita real do IP'l'U tenha crescido em todos os e

xercícios. Em municípios do interior, nao é incomum a ocorrên

cia de quedas na arrecadação, às vezes até mesmo em termos nomi

nais, por dois e atê três anos consecutivos, precididas ou segui 

das de um aumento substancial de receit':. Este fato é provavel-
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mente reflexo do m,cil.or cu .menor cuidado que a administração muni

cipal tem com a atualizaç,;;o do cadastro e com a cobrança do impo� 

to lançado, Existe ·uma tendência,que deve ser corrigida, a dei

xar que a recci ta do IP'rU deteriore até um ponto em que se torna 

imperioso tomar providências administratlvas que a aumentem • 

P, 'J'abela IV, que apresenta as vari.ações anuais da re

ceita real do IPI'LT em alguns dos municípios mais populosos do in

terior do:c; estados paril o pEor:Í.odo 1969/73, ilustra as observações 

feitas no pari°'tgrafo a.n·L:crtor. Dos vinte municípios apresentados 

período 

considerado� E:rn a.I\;nn1s deles t como Campos e Feira de Santana, a 

P•rvJa d~ r,cp�-l--1 nr,·., 1.J�lY,f.,, .. ·,·�,o •.º.•. P ..•. i_•�•r,_�la· ••... l:.. -.. ,.� l� :�-'-.\�.: _, ...-� ., _ � ,.:;;,,, .., � Verifica-se que em apenas 

exerci-

cios considerados. r;.m v5rio;:: nn�:n.icd.pios existem quedas de receita 

por dois 

em 1972, 
13 

COl'lSCCütivos Observa-se também que, 

d - • d ;:1p.t·cse1ltam ecrescimo e rece1 ta re-

al. 

O insat:U:fatóri_o comportêlmento da receita do IP'fU nos 

Últimos &nos põe f:;m dúvid,:i a a.d equação deste imposto como 

de recursos para < •f' . os rnun:1.c:tp1-0s � Uma caracterlstica

fonte 

vel para que se pos,,a considerar um imposto munici.pal adequado

que ele seja capaz de gE.rar receitas que cresçam a medida que as

riecessidadcs de recursos das administrações municipais aumentam 

como conseqüência do cresci.rncnto popqlacional e desenvolvimento� 

conômico do municlpio. Uma·maneira de verificar se um imposto a-· 

tende a esta condição é através de medição da elasticidade de sua 

13 Apesar do e lcvl1t:lo crc:::;,ci.n;i.::!n.to d.a recci ta total dos rnunici.
pios do i.ntcri.or c,rn 197;, (vc:: r 'J?,7bcla III), de uma amostra de 56nm 
niclpios com pop11li1çio urbana superior a 50000 hal)itantcs, nad� 
menos q·uc 28 i.1.prct:cn·:.::.ar.:1rn t·i:.�duçE:o da re•ceita reaJ. de IPTO nu.quel.e 
ano 
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TABELA IV 

MUNIC!PIOS :::;ELECIONADOS - VARIACÕES PERCENTUAIS ANUAIS DA 

RECEITA REAL DO IPTU - 1969-1973_!./ 

MUNI-C1PIO 1969/70 1970/71 1971/72 1972/73 

Parnaiba (PI) + 1,7 + 1,1 - 1,1 - 8,6
Juazeiro do Norte (CE) + 5,7 + 65,4 - 19,0 - 7,8
Campina Grande (PB) + 21,0 - 1,3 - 8,7 + 11,2
Garanhuns (PE) + 2,1 + 9,5 - 18,7 - 1,1
Feira de Santana (BA) - 9,8 - 12,4 - 29,0 + 17,7
Ilhéus (BA) + 19, 4 + 5,3 - 9,4 - 14,6

Juiz de Fora (l-lG) - 10,5 - 18,0 + 16,5 - 1,9
Uberal.ia (MG) + 44,6 + 18,1 - 26,8 - 7,6
Cachoeiro do Itapemirj_m (FS) - 4,4 - 11,2 - 30 1 7 + 42,1
Campos (RJ) - 16,5 - 12,6 - 28,l + 24,5
Volta Redonda (RJ) + 30,9 - 19,9 - 13,0 + 9,2
são Caetano do Sul (SP) + 42,4 - 16,8 - 12,5 - 10, 3
são José dos Campos (SP) + 16,4 + 63,6 + l0, 7 + 10,7
Piracicaba (SP) + 52,6 - 11, 9 - 9,0 + 7,7
Maringá (PN) + 9,9 + 30 1 8 + 38,5 + 12,4
Paranaguá (PN) + 13,0 + 0,4 - 4, 7 - 5,2
Blumenau (SC) + 8,6 + 4,7 + 10,l + 10,6
CriciÚrnit (SC) + �,9 + 2,3 - 8,6 + 2,2
Bagé (RS) + 0,2 + 14,3 + 12,l + 18,0
Pelotas (HS) - 16,5 + 41,9 + 18,8 + 12,6

19. 

1969/63 

- 7,1
+ 30,7
+ 21,2
- 10,1
- 33,9
- 2,7
- 16,1
+ 15,5
- 16,4
- 34,7
- 17,2
- 7,0

+ 133,4
+ 13,0
+ 123,7
+ 2 ·, 4
+ 16,5
+ 5,0
+ 51,6
+ 58,5

FONTE: Dados de Balanços dos Municipios (SEF - Ministério da Fazenda) 

li Deflàtor: lndice Geral de Preços - Disponibilidade 
(Conjuntura Econômica, m_arço de 1976) . 

Interna -
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receita com respeito as necessidades de despesa das administrações 
, 

municipais . 

Devido à subjetividade do conceito, é praticamente im

posslvel quantificar as necessidades de despesa das administrações 

municipais sem que se utilize uma alta dose de julgamento pessoal • 

Existem, no entanto, certas variáveis, como a renda e a população, 

que sao indubitavelmente determinantes das necessidades de recur

sos elas administrações municipais. Uma medida comumente utilizada 

para medir a capacJ.dade que um particular imposto tem de satisfa-

zer as crescentes necessidades de recursos do setor público é a e-

lasticidade renda da sua receita. Se admitirmos, por exemplo, que 

as necessidades de recursos crescem proporcional ou menos que pro

porcionalmente ao crescimento da renda, um imposto cuja elasticid!::_ 

de renda da receita é igual ou superior à unidade pode ser conside 

rado satisfat6rio do ponto de vista de geração de receita • 

Assim sendo, procurou-se aqui medir as elasticülades da 

receita,do IPTU (T} com respeito a renda urbana (Y), população ur

bana (P), número de domic:Í:lios (D} e renda per capita urbana (fJ}do 

município, esta última variável representando o grau de desenvolv_:i:_ 

mento do mesmo e todas elas positivamente relacionadas com o nÍvEc,l 

de recursos necesséirio à administração municipal. Para medir as e 

lasticiàildes, utilizou-se dados de 1970 e três ilmostras (municlpi

os das cilpitais, municípios de porte médio (população urbana supe

rior a 50000 habitantes) e municlpios da região metropolitana de 

são Paulo) e estimou-se as seguintes relações: 

a) T = i1 
y8

; 

b) T = r:I.. p \\" ; 
2 

c) T = e{_ 
3 

n
º 

;

d) T = ó...
4 

D� 'J-p.. , 

111.6:A - 27 
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onde B,:<,ó,& e p. sao elasticidades que se deseja conhecer, 

resultados das estimações são apresentados na Tabela V • 

21. 

Os 

Todas as estimativas das elasticidades da receita do 

IPTU com respeito as variáveis consideradas são, nas três amos

tras, ou não significativamente diferentes de 1 ou maiores que a 

unidade. Estes resultados sugerem que a evolução insatisfatória 

da receita do IPTU nos Últimos anos é resultante de administra

ção inadequada do tributo e de limitações impostas, por motivos 

pollticos ou econômicos, pelos próprios governos municipais e fe 

deral ao crescimento da receita e não conseqüência de caracterls 

ticas próprias do imposto . 

Verifica-se pois que a receita do IPTU é capaz • de 

crescer c:,o menos ao mesmo ritmo que as principais variáveis de

terminantes do nlvel de �espesa das administrações municipais • 

No entanto, esta propriedade seria de pouca valia se o nlvel de 

receita que o imposto pode gerar for muito baixo em face da re

ceita necessária aos municlpios. Em outras palavras, a base do 

imposto deve ser ampla o suficiente para gerar um nível adequado 

de receita sem que para isto seja necessário impor urna carga tri 

butária demasiado pesada sobre cada contribuinte . 

A allquota nominal do imposto sobre propriedades pr� 

diais é, cm todos os municlpios brasileiros, igual ou pouco sup� 

rior a 0,5%. Esta alíquota incide.sobre o valor venal do imóvel, 

que é determinado pela administração fiscal e é_, em geral, muito 

inferior ao valor de mercado do mesmo. Portanto, são raros os 

casos de imóveis tributados a uma allquota efetiva superior a 

0,5%, o que significa que a carga tributária incidente sobre ca

da contribuinte é, comparada às de outros palses, bastante pequ� 

11'1-.:A - 1i' 
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na.14 Em contrapartida,. a receita do IPTU na maioria dos municl

pios brasileiros é insignificante ou pelo menos J.nsatisfatória. E 

xistem dados, no entanto, que indicam que e posslvel aumentar sub� 

tancialmcnte a receita do IPTU sem que haja necessidade de alte

rar as allquotas do imposto. Os dados apresentados na Tabela VI, 

relativos a municípios em que houve atuação do Projeto CIATA do 

Ministério da Fazenda, mostrilffi que a base do IPTU é subutilizada 

pelos municípios brasileiros. 

O Projeto CIATA tem por objetivo prover assistência 

técnica às administrações fiscais dos municípios. No caso doIPTU, 

o Projeto CIATA realiza,em uma primeira fase, o levantamento ca

dastral dos imóvel.s do munJ.cÍpJ.o. Para os munl.cÍpios apresenta

dos na Tabelá VI, 1973 e o ano anterior ao J.nlcio do recadastra

mento. Verifl.ca-se que, embora no primeiro exercício em que o n�

vo cadastro é utilizado vários municípios apresentem queda de re

ceita real, já em 1975 os resultados. são excepcional.s. Dos onze

munJ.cÍpios apresentados na Tabela, apenas Santo Amaro não teve a

s•Ja receita aumentada e em cinco munJ.cÍpios a receita real mal.s

que triplicou de 1973 para 1975. Segundo informações obtidas do

CIATA1 ; um exame preliminar revela que os resultados se devempr�

cipalmente a três fatores que, em ordem de importância são: a) Am

pll.ação da base do trl.buto pela J.nclusão de J.móveis não cadastra

dos anteriormente; b) Maior relação imposto arrecadado para impo�

14 Nos Estados Unidos, por exemplo, as alÍql!otas nominais
dos impostos sobre propriedades situam-se entre 2 e 3% e os valo
res sobre os quais elas incidem são mais próximos dos valores de 
mercado que no Brasil. 

15 Agradecemos a colaboração dos técnicos Leila Mattos Eyer
de Araujo e Ricardo Saboya de Albu(!uerque, do CIATA - SEF - Minis 
tério àa Fazenda. 

ll'üA - :n 
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TABELA V 
; 

ELASTICIDADE DA RECEITA DO IPTU 

ELASTICIDADE COM MUNICÍPIOS DAS R. MET. DE MUNIC!PIOS 

RESPEITO A CAPITAIS_!/ SÃ.O PAULO_!/ MÉDIOS!_/ 

Renda Urbana 

a 1. 19975* 1,06845* 1,19785 

-O a 0,09819 0,04749 0,09395 

R
z 0,88709 0,93533 O, 75066 

População Urbana 

'!s 1,29461* 1,15350 1,34323* 

61( 0,16886 O ,06583 0,18665 

Rz . 0,75572 O, 89767 0,48955 

NQ de Domicllios 

ô 1,44506 1,40787 1,31856* 

-O ô O ,14259 0,07092 0,21069 

R2 O ,84388 O ,91843 0,42038 

NQ de bomicllios e Rendé 

Per Capita Urbana 

e- 1,16684* 1,23889 0,85952* 

-O e- 0,10097 0,09228 0,14075 

11 l,6E<415 1,27394* 1,92120 

�
O ,29873 0,48859 0,20808 

R
z 0,94356 O ,93202 0,77779 

FONTES: a) Receita do IPTU - Balanços dos Municípios (SEF-Ministério 
da Fazenda) . 

b) Renda Urbana - Dados não publicados do Censo Demográfico
de 1970 fornecidos pelo IBGE (''soma das rendas da popula
ção economicamente ativa urbana com renda'') .

c) População Urbana. - Dados do -Censo Demográfico de 1970 (IBGE) .

d) Número de Domicílios - Dados do Censo Demográfico de 1970
( IBGE)

!_/ Número de observações nas arnostras: 
Municípios das capitais: N=21 . 
Municlpios da R. Metropolitana de São Paulo: N�37 . 
Municípios Médios: N=56 . 

Não sJgnificativamente diferente de 1 ao nível de signif_:!: 
cância de 5% . 
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to lançado, talv0z de·•Jida ao efeito sol,rc o co11tribuintc da co_.. 

brança atrav�s <lc guias 1�111ltJ_dJs ro1� co111pL1tador; c) Retificação 

e atualização dos v.J.Jorc:::; vcna.is dos imóveis. Note-se que a all-

quota norni.nal do i.rnr,o:; to (j ll(.' vi(j(-irav<J em 1973 foi mantida apos o 

reca.dastramcnto e_, que crn c(:rca de 90'."t dos :i.móveis tributados o im 
,. 
,osto lançado cinualmcntc era infer: Lor a Cr:P 100 ,00 cm 1974, sendo

--� 
.,., ,.., por t\_7: n to 

.'-....
pcc1ucna tcil:!1.1l.Z1ri.:i q'uc cabe a cacla contribuinte. 

l·:m 
'· 
1�'(,:_:-.; wno, .:t da receita do IPTU no pu.ssado 

recente nao 

um nlvel de, 

. < . rnunicipio::.; �:,em 

acompanhar a 

rnun.i. c 1pa1s. 

.i.nc.1Ícios de que 

.:1lcançado 

tttuoj_s contrilJuintes. 

pelos 

Os 

de 

admi.nis trac;õ�s 

elo imposto e 

atualiz.ar conr.;t.(1.1:t.c111c.nt_c: sf::u:�; c:adt.1�•;t.ro::i de imóvc,.is (por inclusão 

de novos i.móvc:i �J e- rc<iv;:11:i.;.içZ-io (lc,�3 -j3 inclu.Ido�;) . . lrarla aos muni-

clpios t.od<l:, a:; v.:,nl:.J,:JCn:; do:; irnpn:c: l:.o:; ;,obre propri.cdade,;, jii ci-

1 J ' l.' ,JO l11-.:'_;]l1U Lt.:1'1I_J<J c:oni:.riL-;uLcLd p.::t1:a reduzir ine 

quiclades fiscais que 

Devc-�_-;L".' .rccc.in!1c�cr'.r, 110 c:111: . .Jritc,, que.' munl.cI-

t:écnj.co�:, e financeiros para 

realizar ·tal. ci�:J�orço . Dc:...;tc rnDclo, a n:�sist6nci� t6cnica dos CJO-

vcrnos fcdcr�l e: csladuals � ncccss�rj_a. O financiamento da im-

iinóvc:L:;, que é, dispcndior;a, pode ser 

recuperado cm pouco t:.cmpo ut ili. :,,:nndo um.-1 pc,quenil fração do aumcn-

to de rc,cc:i.Lil. Ernl.1or .:.i d de 01:q�as do qovc:rno federal 

OU CS tac1 UClJ. p.:ircccr um il pcrdo de autonornici 

fiscíJl, o LlllI1H--·n Lo L.11 

munJ.cipà.L:; tr,nh:.1m um 1na:i.or '.)J:é•U de autcm.omL1 . 


